
DIÁRIO OFICIAL
            MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013
                   

www.fernandoprestes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/fernando_prestes

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Fernando Prestes garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.fernandoprestes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/fernando_prestes

E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3.448 

13 de Fevereiro de  2.023 

 

  Nomeia os membros da Comissão Municipal de Defesa Civil. 

 
  RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e nos termos do 
Decreto Municipal nº 209, de 02 de maio de 1977, 
  
  RESOLVE: 

 
  ARTIGO 1º - Nomear a Comissão Municipal de Defesa Civil, que fica 
composta pelos seguintes membros: 
 

Presidente: IDEMAR DONIZETI VELOCE 

Vice-Presidente:  MANOEL JOSÉ DOS REIS  

Secretário: JULIANA REGINA REMONDINI JURCOVICH 

         Tesoureiro: ADILSON PEDRO MOLENA     

 Responsável Setor Engenharia: ANDRÉ ALVES DE NOVAES 

 Responsável Setor Saúde: MARIA ESTER TASSO AMADO 

            Responsável pela Ordem Pública: Comandante da Polícia Militar em 

exercício 

   
  ARTIGO 2º - O mandato dos membros expirará em 31 de dezembro 
do ano 2024, cumprindo-lhes exercer suas funções até a designação de seus 
substitutos. 
 
  ARTIGO 3º - O mandato dos membros da Comissão será exercido 
gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de relevantes serviços 
ao município. 
 
  ARTIGO 4º - As atribuições dos membros são as dispostas no Decreto 
Municipal nº 209, de 02 de maio de 1977. 
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               ARTIGO 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
      Fernando Prestes, aos 13 de Fevereiro de  2.023 
 
             ______________________ 
                RODRIGO RAVAZZI 
        Prefeito Municipal 
 
  Publicada por afixação pública no local de costume, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal e registrada em livro próprio na data supra 
e publicada no diário oficial do Município. 
 
                ________________________________ 
          JULIANA R R JURCOVICH 
                                                                                      CHEFE DO SETOR PESSOAL 
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Pregão nº 19/2023 

 

Homologação 

 

 

  Homologado os resultados do Pregão Presencial nº 19/2023, com base na 

regularidade dos procedimentos de adjudicação do Pregoeiro e da equipe de apoio, bem 

como dos demais atos praticados e do reconhecimento de sua validade por ser 

conveniente e oportuno para o interesse da Administração pública, confirmando a 

convocação das adjudicatárias para assinarem os contratos ou retirarem os instrumentos 

equivalentes, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicação desta. 

 

  Fernando Prestes, 10 de agosto de 2023. 

 

____________________________________ 

Rodrigo Ravazzi 

Prefeito Municipal 
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